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INEXIGIBILIDADE Nº 29/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2026

OBJETO: Contratação de empresa com o objetivo de capacitação e treinamento de
servidores públicos no “3º Encontro Nacional de Contabilidade Pública” a ser realizado
dos dias 09 a 12 de junho de 2026 com início previsto para as 09:00hrs, na cidade de
Curitiba-PR,

MAUA DA SERRA, 08 DE JUNHO DE 2026.

ARLINDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR
PREGOEIRO

ARLINDO 

RODRIGUES 

DE MELO 

JUNIOR:096

78604744

Assinado de forma 

digital por ARLINDO 

RODRIGUES DE 

MELO 

JUNIOR:0967860474

4 

Dados: 2026.06.08 

15:57:47 -03'00'

77

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 08 de Junho de 2026Mauá da Serra, Segunda-Feira, 08 de Junho de 2026 Edição Nº: 3182Edição Nº: 3182

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/06/2026 às 20:44:50

                             7 / 14



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AVISO DE ERRATA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 25/2026

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE OFICINAS E EDUCADOR FÍSICO EM SEU
TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, A PRESENTE ERRATA, NOS SEGUINTES TERMOS:

1. ONDE SE LÊ NO TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO
UND

QNTD
HRS

MENSAIS

VALOR
UNIT.

HORA R$

VALOR
TOTAL

MENSAL R$

VALOR
TOTAL

ANUAL R$
1 Oficinas diversas (Jogos

de raciocínio lógico,
Teatro, Contação de
histórias, Atividades

cognitivas, Tecnologia
sem medo, Alongamento
e Movimento, Teatro e

Faz-de-Conta)

UND 16 R$ 244,00 R$ 3.904,00 R$ 46.848,00

2 Educador Físico
(Bacharelado em

Educação Física - para
trabalho com crianças,

adolescentes e idosos do
SCFV e projetos futuros)

UND 48 R$ 76,15 R$ 3.655,20 R$ 43.862,40

VALOR TOTAL MENSAL/ANUAL: R$ R$ 7.559,20 R$ 90.710,40

2. LEIA-SE:

ITEM DESCRIÇÃO
UND

QNTD
HRS

MENSAIS

VALOR
UNIT.

HORA R$

VALOR
TOTAL

MENSAL R$

VALOR
TOTAL

ANUAL R$
1 Oficinas diversas (Jogos

de raciocínio lógico,
Teatro, Contação de
histórias, Atividades

cognitivas, Tecnologia
sem medo, Alongamento
e Movimento, Teatro e

Faz-de-Conta)

UND 16 R$ 235,22 R$ 3.763,52 R$ 45.162,24
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2 Educador Físico
(Bacharelado em

Educação Física - para
trabalho com crianças,

adolescentes e idosos do
SCFV e projetos futuros)

UND 48 R$ 85,79 R$ 4.117,92 R$ 49.415,04

VALOR TOTAL MENSAL/ANUAL: R$ R$ 7.881,44 R$ 94.577,28

3. ONDE SE LÊ NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 Lote 01 → Valor unitário médio: R$ 244,00 (H/A) → Mensal: R$ 3.904,00
 Lote 02 → Valor unitário médio: R$ 76,15 (H/A) → Mensal: R$ 3.655,20

Valor estimado global mensal aproximado: R$ 7.559,20 (Sete mil quinhentos e cinquenta e
nove reais e vinte centavos).

Valor estimado global anual aproximado: R$ 90.710,40 (Noventa mil setecentos e de reais
e quarenta centavos ou conforme atualização da cotação final anexada ao processo).

4. LEIA-SE

 Lote 01 → Valor unitário médio: R$ 235,22 (H/A) → Mensal: R$ 3.763,52
 Lote 02 → Valor unitário médio: R$ 85,79 (H/A) → Mensal: R$ 4.117,92

Valor estimado global mensal aproximado: R$ 7.881,44 (Sete mil quinhentos e cinquenta e
nove reais e vinte centavos).

Valor estimado global anual aproximado: R$ 94.577,28 (Noventa e quatro mil quinhentos e
setenta e sete mil e vinte e oito centavos).

5. DA REABERTURA DE PRAZO

CONSIDERANDO QUE A PRESENTE ALTERAÇÃO PODE IMPACTAR A FORMULAÇÃO DAS
PROPOSTAS E AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, FICA REABERTO O PRAZO DO CERTAME,
NOS TERMOS DO ART. 55, §1º, DA LEI Nº 14.133/2021, SENDO DESIGNADA NOVA DATA PARA A
SESSÃO PÚBLICA PARA O DIA 11 DE JUNHO DE 2026, ÀS 08H, ASSEGURANDO-SE A ISONOMIA
ENTRE OS LICITANTES.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MAUÁ DA SERRA/PR, 08 DE JUNHO DE 2026.
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DANDARA RAISSA DOS SANTOS
MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 375/2026

DANDARA RAISSA 

DOS 

SANTOS:13482810907

Assinado de forma digital por 

DANDARA RAISSA DOS 

SANTOS:13482810907 

Dados: 2026.06.08 14:55:53 

-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 380/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

ART 01º - CONCEDER Férias de 10 dias ao servidor 
abaixo relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Patrimônio e Frotas 

MOACIR APARECIDO DE 
GODOI 

15/07/2025 à 14/07/2026 10/06/2026 à 19/06/2026 

                                                                                                                                                                

 ART 02º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos oito dias do mês de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 381 
/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Nomear, a partir desta data, o senhor 

HENOS CORDEIRO JUNIOR, CPF ***.252***-** para exercer o cargo em 

comissão de ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DA INDUSTRIA E 

COMERCIO, símbolo CC-2A.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos oito dias do mês de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 
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PORTARIA Nº 382/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

ART 01º - CONCEDER Férias de 10 dias ao servidor 
abaixo relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Finanças 

ANDERSON HENRIQUE 
BATISTA 

02/01/2025 à 01/01/2026 09/06/2026 à 18/06/2026 

                                                                                                                                                                

 ART 02º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos oito dias do mês de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 383/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

ART 01º - CONCEDER Férias de 30 dias a servidora 
abaixo relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Sec. de Administração e Planejamento 

JENNIFFER DE FRANÇA 
BONFIM 

08/05/2025 à 07/05/2026 22/06/2026 à 21/07/2026 

                                                                                                                                                                

 ART 02º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos oito dias do mês de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 

1414

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 08 de Junho de 2026Mauá da Serra, Segunda-Feira, 08 de Junho de 2026 Edição Nº: 3182Edição Nº: 3182

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/06/2026 às 20:44:50

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            14 / 14

http://www.tcpdf.org

		2026-06-08T20:44:50-0300




